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S4 — U m a área de te i reno com 84.300 m2. (o i tenta e q u a t n ^ n r i l , e trezentos me
tros quadrados) s i tuada no município de S a n t a M a r i a da Serra, comarca 
de São Pedro, que consta pertencer a An ton i o Levorato ; 

— U m a área de terreno com 43.500 m2. (quarenta e três m i l e quinhentos me
tros quadrados) s i tuada no município de S a n t a M a r i a da Serra , comarca 
de São Pedro, que consta pertencei- a José Rodr igues J r . ; 

9« — U m a área de terreno com' 53.800 m2. (c inquenta e três m i l e oitocentos me 
tros quadrados) s i tuada no município e comarca de P i rac i caba , que consta 
pertencer a P a c l o R ibe i ro Fernandes ; 

97 — U m a área de terreno com 36 900 m2. ( t r in ta e seis m i l e novecentos metros 
quadrados) s i tuada no município e comarca de P i r ac i caba , que consta Per
tencer a João D i a s ; 

G8 — U m a área de terreno com 3.600 m2 (três m i l e seiscentos metros q u a d r a 
dos) s i tuada n o município e comarca de P i r ac i caba , que consta pertencer a 
Pedro S c h i a v o l i n ; 

Si) — U m a área de terreno c om 39.900 m2. ( t r in ta e nove m i l e novecentos metros 
.luadrados) s i tuada no município e comarca de P i rac i caba , que consta pe r t en 
cer a José e Ne lson G u s t i n e l l i ; 

100 — U m a área de terreno com 11.280 m2 (onze m i l e duzentos e o i tenta metros 
quadrados) s i tuada no município e comarca de C a p i v a r i , que consta per 
tencer a M a r i o F . C a r v a l h o ; 

101 — U m a área de terreno com 720 m2 (setecentos e vinte metros quadrados) 
s i tuada no município e comarca de Cap i va r i , que consta pertencer a W i l 
mar e G i lbe r to P rev ia to ; 

102 — U m a área de terreno com 10.800 m2 (dez m i l e oitocentos metros q u a 
drados) s i tuada no município e comarca de Cap i va r i , que consta pe r t en 
cer a Eduardo F . Ca r va lho ; 

103 — U m a área de terreno com 35.700 m2 ( t r i n ta e c inco m i l e setecentos m e 
tros quadrados) s i tuada no município de E l i a s Fausto , comarca de C a 
p ivar i , que consta pertencer a An ton i o D i a s Fe r ra z ; 

104 — U m a área de terreno com 37.380 m2 ( t r in ta e sete m i l trezentos e o i t en 
ta metros quadrados) s i tuada no município de E l i a s Faus to , comarca de 
Cap i va r i , que consta pertencer a João G a r c i a F igue i redo J r . ; 

105 — U m a área de terreno com 65.100 m2 (sessenta e c inco m i l e cem metros 
quadrados) s i tuada no município de E l i a s Fausto , comarca de Cap i va r i , 
que consta pertencer a L u c i l i o F r a r e ; 

106 — U m a área de terreno com 12.900 m2 (doze m i l e novecentos metros q u a 
drados) s i tuada no município de E l i a s Faus to , comarca de Cap ivar i , que 
consta pertencer a Janete B a r r a n c o ; . 

107 — U m a área de terreno com 32.100 m2 ( t r in ta e dois m i l e cem metros q u a 
drados) s i tuada no município de E l i a s Fausto , comarca de Cap i va r i , que 
consta pertencer a G u i l h e r m e T o n i ; ^ 

108 — U m a área de terreno com 52.260 m2 (c inquenta e dois m i l , duzentos e 
sessenta metros quadrados) s i tuada no município de E l i a s Fausto , c omar 
ca de Cap i va r i , que consta pertencer a A n t o n i o Sman i o t o ; 

109 — U m a área de terreno com 8.340 m2 (oito m i l trezentos e quarenta metros 
quadrados) s i tuada no município e comarca de Sal to , que consta pertencer 
a Car los M a g n o e An ton i o M a c i e l ; 

110 — U m a área de terreno com 105.900 m2 (cento e c inco m i l e novecentos me 
tros quadrados) s i tuada no município e comarca de Salto, que consta 
pertencer a Egídio Borges de A l m e i d a ; 

J l l — U m a área de terreno com 53.400 m2 (c inquenta e três m i l é quatrocentos 
metros quadrados) s i tuada no município e comarca de Salto, que consta 
pertencer a Cesar A g u i r r a ; 

112 — U m a área de terreno com 94.200 m2 (noventa e quatro m i l e duzentos 
metros quadrados) s i tuada no município e comarca de Sal to , que consta 
pertencer a G u i l h e r m e T o n i ; 

113 — U m a área de terreno com 18.600 m2 (dezoito m i l e seiscentos metros q u a 
drados) s i tuada no município e comarca de Sal to , que consta pertencer a 
Adão K e i l l e r ; 

114 — Orna área de terreno com 7.740 m2 (sete m i l , setecentos e quaren ta m e 
tros quadrados) s i tuada no município e comarca de Salto, que consta per 
tencer a E l z a K e i l l e r Longa t i e outros; 

115 — U m a área de terreno com 34.560 m2 ( t r in ta e quatro m i l quinhentos e 
sessenta metros quadrados) s i tuada no município e comarca de -Salto, que 
consta pertencer a G u i l h e r m e T o n i ; 

116 — U m a área de terreno com 29.760 m2 (vinte e nove m i l setecentos e ses
senta metros quadrados) s i tuada no mun ic ip i o e comarca de Pederneiras , 
que consta pertencer a Luperc i o P a s t o r i ; 

117 — U m a área de terreno com 234.850 m2 (duzentos e t r i n t a e quatro m i l , 
oitocentos e c inquenta metros quadrados) s i tuada no município de Ava i , 
comarca de B a u r u , que consta pertencer a Egberto Campos F r a g a ; 

118 — u m a área de terreno com 8.940 m2 (oito m i l , novecentos e quarenta m e 
tros quadrados) s i tuada no município de Cas t i lho , comarca de A n d r a d i n a , 
que consta pertencer a Nag ib Tome ; 

119 — U m a área de terreno com 1.359,40 m2 (hum m i l , trezentos e c inquenta e 
nove metros quadrados e quarenta decfmetros quadrados) s i tuada no m u 
nicípio e comarca de Conchas , que consta pertencer a Jus to An ton i o L a u -
ren t i ; 

120 — U m a área de terreno com 101.100 m 2 (cento e .hum m i l e cem metros 
quadrados) s i tuada no município de M ine i r os dc Tietê, comarca de Do i s 
Córregos, que consta pertencer a Feres Rayes ; 

121 — U m a área de terreno com 7.200 m2 (sete m i l e duzentos metros q u a d r a 
dos) s i tuada no munic ip io e comarca de Jaú que consta pertencer a U r 
bano D i C o n t i ; 

122 — U m a área de terreno com 11.830 m2 (onze m i l , oitocentos e t r i n t a metros 
quadrados) s i tuada no município de Cerqui lho , comarca de Tietê, que 
consta pertencer a Or l ando Zonete; 

123 — U m a área de terreno com 2.555 m2. (dois m i l , quinhentos e c inquenta e 
cinco metros quadrados) s i tuada no município de Cerqui lho , comarca de 
Tietê, que consta pertencer a N a d i r e José Bened i to Gonçalves. 

124 — U m a área de terreno com 360 m2. (trezentos e sessenta metros quadrados) 
s i tuada no município de Cerqu i lho , comarca de Tietê, que consta pe r t en 
cer a Anésio V i e i r a de C a m a r g o . 

125 — U m a área de terreno com 10.000 m2. (dez m i l metros quadrados) s i t u a 
da no . município e comarca de L i m e i r a , que consta pertencer a Or l ando 
F i o r e t t i . 

126 — U m a área de terreno com 1.665 m2. (hum m i l , seiscentos e sessenta e c i n 
co metros quadrados) s i tuada no município e comarca de José Bonifácio, 
que consta pertencer à M a r t a V i e i r a L i m a . 

127 — U m a área de terreno com 13.278 m2. (treze m i l , duzentos e setenta e oito 
metros quadrados) s i tuada no município e comarca de José Bonifácio, que 

consta pertencer a João Rodr igues F e l i x . 
128 — U m a área de terreno c om 30.735 m2. ( t r in ta m i l , setecentos e t r i n t a e c i n 

co metros quadrados) s i tuada no município e comarca de José Bonifácio, 
que consta pertencer à M a r t a V i e i r a L i m a . 

129 — U m a área de terreno c«m 9.300 m2. (nove m i l e trezentos metros q u a 
drados) s i tuada no município e comarca de José Bonifácio, que consta 
pertencer a A n t o n i o Jac in t o da Ponte J r . 

130 — U m a área de terreno com 13.515 m2. (treze m i l , quinhentos e quinze me 
tros quadrados) s i tuada no município de J a c i , comarca de Mi rasso l , que 
consta pertencer a Cezar io N a i m e . 

131 — U m a área de terreno com 18.225 m2. (dezoito m i l , duzentos e v inte e c inco 
metros quadrados) s i tuada no município e comarca de M i ra s so l , que cons
t a pertencer a M a u r o Baga z z i . 

132 — U m a área de terreno com 25.665 m2. (v inte e c inco m i l , seiscentos e ses
senta e c inco metros quadrados) s i tuada no município de B a d y Bass i t , co
m a r c a de São José do R i o Preto, que consta pertencer a M a n o e l Tel les de 
^Menezes F.°. 

133 — U m a área de terreno com 70 500 m2. (setenta m i l e quinhentos metros 
quadrados) s i tuada no município e comarca de Promissão, que consta per 
tencer a José Homero M o r e i r a . 

134 — U m a área de terreno com 13.140 m2. (treze m i l , cento e quarenta metros 
quadrados) s i tuada no município e comarca de Promissão, que consta per 
tencer a José Homero M o r e i r a . 

135 — U m a área de terreno com 87.825 m2. (oitenta e sete m i l , oitocentos e v i n 
te e c inco metros quadrados) s i tuada no município de Barbosa , comarca 
de Promissão, que consta pertencer a José Homero M o r e i r a . 

136 — U m a área de terreno com 3.180,90 m2. (três m i l , cento e o i tenta metros 
quadrados e noventa decímetros quadrados) s i tuada no município e co
m a r c a de Penápolis, que consta pertencer a As i l o São V icente . 

137 — U m a área de terreno c om 3.286,20 m2 . (três m i l , duzentos e o i tenta e seis 
metros quadrados e vinte decímetros quadrados) s i tuada no município a 
comarca de Penápolis, que consta pertencer a V i d o Modesto Pasqualet to . 

138 — U m a área de terreno com 2.109 m2. (dois m i l , cento e nove metros q u a 
drados) s i tuada no município de B a d y Bass i t , c omarca de São José do 
R i o Preto , que consta pertencer a José Marques de Mendonça. 

139 — U m a área de terreno com 4.410 m2. (quatro m i l , quatrocentos e dez m e 
tros quadrados) s i tuada no município de B a d y Bass i t , comarca de São 
José do R i o Preto , que consta pertencer a J o a q u i m Fe rnandes . 

J40 — U m a área de terreno com 9.810 m2. (nove m i l , oitocentos e dez metros 
quadrados) s i tuada no município de B a d y Bass i t , comarca de São José 
do R i o Preto , quí • ncor a M a n o e l Tel les de Menezes F.°. 

141 — U m a area de terreno com 10.425 m2. (dez m i l , quatrocentos e v inte c inco 
metros quadrados) s i tuada no mun i c i p i o de B a d y Bass i t , comarca de áão 
Jose do R i o Preto, que consta pertencer à Na t i v i dade Lemes L o t t i . 

1 4 2 - á £ f l . í 6 ten'?n°, c ° m . , 5 2 - 2 3 0 ™2. (c inquenta e dois m i l , duzentos e 
t n n t a me t i os quadrados) s i tuada no município e comarca de José Bonifá
cio, que consta pertencer a M a n o e l R ibas 

143 - U m a área de terreno com 1.965 m2. (hum ml ] , novecentos e sessenta e 
cinco metros quadrados) s i tuada no município e comarca de José Bonifá? 

L o p e s 1 " 6 0 0 * p e r t e n c e r a An ton io Beni tes Lopes e J o a q u i m Beni tes 

144 — U m a área de terreno com 300 m2 Urezentos metros quadrados) s i tuada 

SÊcKS^ r S . ^ J O S é B O n i f á C Í O ' q U e - n s t a q U p e r t e ^ - f ££, 
145 — U m a área de terreno com 21.450 rri2 (vinte e h u m m i l quatrocentos e 

c inquenta metros quadrados) s i tuada no Município e Comarca de José 
Bon i fac i o , que consta pertencer a Franc i sco Zanuzo . 

i„ ^ ^ Ar t i go 2.o — A desapropriação de que t r a t a o ar t igo anter ior é de
c la rada de na tureza urgente, pa ra os efeitos do art igo 15 do Decre to -Le i Federa l 
n . 3.365, de 21 de junho de 1941, al terado pela L e i n . 2.786 de 21 de ma io de 
1956. 

A r t i go 3.o — F i c a também dec larada de na tureza urgeiVe nos ter
mos do art igo anter ior , a desapropriação de que t r a t a o decreto 45.010 D , apenas 
no que se refere às áreas que constam pertencer às pessoas abaixo re lac ionadas : 

Bened i to José Mendes — Pedro Be rna rdo da S i l v e i r a — Pedro B e r 
nardes — A p a r e c i d a de Souza Camargo — Lasz io Bog i a r — He lena Re i s Gomes 
de Moraes — A n t o n i o P r i a n t e Chaves Net to — José L u i z F ranco — Anton i o 
Nunes P r i a n t e — Anton i o F e r n a n d o — M a c h a d o F i l h o — Pedro F i r m i n o M a 
chado — An ton i o Alves — Rosendo D . Vasconcelos F i l h o — L u i z B a t i s t a de 
Souza — João B a t i s t a de Medeiros — José Alves de Souza — José Duar t e — 
Cas t i l ho Teodoro dos Santos — Anton i o Rosa — Benedi to João Fer re i ra — Pe 
dro F ranc i s co dos Santos — Anton i o Cardoso S i que i r a — Herdeiros de J u l i o C. 
S ique i ra — Oswaldo V i t o r i o da S i l va — Oswaldo C a n d i o de O l i v e i r a — João 
Cláudio Rodr igues — M a n o e l F e r r e i r a de Souza — M a n o e l Nunes — Ernesto 
Ade l ino de Souza — João A l exandre F . F i i h o — M a x i m i n i n n o Le i te das Neves 
— M a r g a r i d a Marcondes — H e r m i n i José R ibe i ro — José Bened i to de O l i v e i r a 
— Mjgue l Adão de Souza — Noe l de O l i ve i ra — José P i n t o da S i l v a — V i to r i o 
Miorf ls — L u i z Re iss — M a r i a An t on i o A lves de Souza —• José Franc isco Alves 
— Bened i to M a r i a A lves — Bened i to A n o n i o de F re i t as — Henr i que N i e r i — 
Hélio R a m o s de Souza — Lourenço Gonçalves de M o r a i s — João Ros.a Fe r re i ra 
— Naimé André — E l i d i o Machado — João B a t i s t a de C a r v a l h o — Fe rnando 
Roberto dos Re is — An ton i o Chaves de Campos — Sebastião An ton i o da S i l v a — 
José Mereno iano — Fas . J a g u a r i Agrícola e Pas to r i l Soe. C i v i l — Jo cé Rodr igues 
Caraça — João F e r r e i r a dos Santos — Jorgs B a r r a n j a r d — An ton i o José da 
Si lva , _ José A rau jo — Pedro Rodr igues de Souza — Joíé Pau l o dos Santos — 
Moisés F e r r e i r a dos Santos — J o a q u i m Be rna rdo da S i l v a — L u i z Bened i t o 1 — 
L u i z de A l m e i d a M a c h a d o — Ado l f K l c n — José B a c a r o — B r i t a v s l d o An t on i o 
Domingo — V i t r i n o Travasco da Costa. — R u b i e s n de C a r v a l h o e Silva. — R o 
m e u de Moraes e outros — L o u r i v a l Moraes — G u a r a c y Pe r e i r a de Carva lho — 
J u l i o Bouv i e r — A r y Pe re i r a tíe Carva lho — José Barbosa Caraça — I tag iba 
Pe r e i r a de Ca r va lho — Bened i to Rodr igues Barbosa — Inocêncio de O l i v e i ra — 
J u v e n a l e E l i z a P in t o Moraes — A lb ino M a c h a d o — Mare i o Escobal l R ibas — 
Evar i s t o Olímpio Co r r ea — Bened i to A n t o n i o Pe r e i r a — João Marcondes Caraça 

Wi l son M a r c e l i n o — Franc i s co B i cudo Caraça — Felício Barbosa de Souza — 
M a r i o V o l t o n i — M a r c o s Pe legatt i e Hugo Roberto M a r t i n s Peres — B r a s i l i o 
An t on i o Le i te — José A — An ton i o F ranc i s co Barbosa — Pedro Pau l o 
Domingo — Bras i l i o B e n t o — P re f e i tu ra de S a n t a Isabel — Augusto Pe ers — 
L u i z João — M a n o e l Rodr igues — Sebastião dos Santos — Anton i o Pedro — 
M a n o e l Moreno — José BrasÜi — E n i l Obst — Hypólita B a r a u s c a F i l h o — Joaqu im 
Nunes de O l i v e i r a — Sociedade Amigo dos Pobres — Ta t su j i Nagae — Gerson e 
N i r l a n d o Costa A l va renga — Nelson Fre i r e da S i l v a — H a r u k o Tubo i — Ave l ino 
Rodr igues — J a r b a s A lves Barbosa ou Sucessores — José S i l v a S i m i n o — He~d. 
de An t on i o Ba rbosa de Souza — A l b i n o de Godoes — João Cas t i lho — G u i l h e r 
m i n o Barbosa ou Sucessores — Nelson S . M u r a r r i - Bened i to de Souza -
F r a n k l i n de Campo — José Abrão Barbosa — Jose Patrocínio de O l i v e i ra — 
José M a r i a Barbosa — Pedro Pe r e i r a F r a n c o - A l va ro Coe lho S i l v a — Adol fo 
V a s A r u d a s — J a n d i r a Fe rnandes de O l i v e i r a e Bened i to Aparec ido de O l i v e i r a 
— Eva r i s ' o Resende — Moisés Nunes Lotério — Renê — J . E . L o l y — S a l u s -
t ino T a m a n t i n e Sanchez — Joaqu im Domingos — Lourenço Fernandes Barbosa 

João Adão — A l v ino Godoy — M a n o e l A l v i n o de Godoy — J u l i o J a n k a i s — 
João de Souza M a c h a d o — A n t o n i o M a n o e l B a r b o s a — Gera ldo Deste fani — 
João Pe re i r a F r a n c o — A n t o n i o P e r e i r a F raneo — A r n a l d o Fernandes Barbosa 
— L u i z Jorge de L i m a — E l i s i a Rodr igues A lves — Domingos Pe r e i r a de O l i 
v e i r a — Anton i o B a r b o s a M a c i e l e João O l i v e i r a B a r b o s a — N i co lnu Fernandes 
Ba rbosa — Bened i to Rodr igues de Ba rbosa — A r t u r Soares Le i te — C a m i l o 
X a v i e r de Campos — B r a s i l i o An ton i o Barbosa — B e n j a m i n F e r m n d e s B a r 
bosa — N i eanor An t on i o Ba rbosa .— Rober to Ege r l and — An ton i o B a l b i n o de 
O l i v e i r a — Bened i to A m a r o — D o m i n g a Jorge de L i m a — Gerc ino Mendonça 
Fonseca — Migue l M o h a l l e n — B e n t o Jorge de L i m a — Se-gio Cogh i . 

A r t i go 4.o — A s despesas com a execução do presente Decreto cor 
rerão por conta de Cent ra i s Elétricas de São Pau lo S.A. — " C E . S P " ' . 

A r t i go 5.o — Este Decreto entrará em vigor n a data cie sua p u b l i 
cação. Ar t i g o 6,o — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i ran tes , 30 de setembro de 1968. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Edua rdo R i omey Yassuda , Secretário dos Serviços e Obras 
Públicas. 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de setembro de 1968 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a zz i , Responsável pelo S N A . 

D E C R E T O N . 50 452, D E 30 D E S E T E M B R O D E 19G8 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E S A O P A U L O , usando- de suas atribuições legais, 
Cons iderando que o s r . R u y M a l a c h i a s F e r r e i r a , t rag icamente a fas ta 

do do exercício do cargo de Prefe i to M u n i c i p a l de Riolândia, f o i homem público 
de atuação exemplar ; 

Cons iderando que no desempenho dessas e das funções de Vereador, 
que exercera anter iormente , n u n c a med iu sacrifícios n a l u t a permíinente pe la me
l h o r i a das condições de v i d a da população que o elegeu; e 

Cons iderando suas corajosas in i c ia t i vas p ione iras , de incent ivo e es
t imu lo ao desenvolv imento econômico de seu munic ip i o , 

Decre ta : 
A r t i go l . o — Passa a denominar-se "P r e f e i t o R u y Ma lach ias F e r 

r e i r a " o l . o G r u p o Esco lar de Riolândia. 
Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u 

blicação. 
A r t i g o 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de setembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
An ton i o Bar ros de D) noa C i n t r a — Secretário da Educação 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 30 de setembro de 1968 
M a r i a Ange l i ca G a l i a z z i — Responsável pelo S N . A . 

D E C R E T O N . 50.453, D E 30 D E S E T E M B R O D E 1968 

A l t e r a disposições do Decreto n . 50.292, de 29 de agosto de 1968, 
e dâ outras providências 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÈ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÂO P A U L O , no uso" de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
A r t i go 1/° — F i c a m ret i f icadas, conforme relação, que acompanha 

éste decreto, as divisas dos Dis t r i tos Po l i c ia i s da C a p i t a l , estabelecidas peio D e 
creto n . 50.292, de 29 de agosto de 1968. 

Ar t i go 2.° — A s unidades pol ic ia is da C a p i t a l passam a denominar -
se Dis t r i tos Po l i c ia i s , adotando-se junto à a t u a l indicação numérica, a des igna
ção do ba i r ro onde estiver s i tuada a respect iva sede ou dependência po l i c i a l , 
ou que lhe possa serv i r de referência. 

Ar t i go 3.° — Os casos omissos e as eventuais dúvidas referentes a 
aspectos par t icu lares das div isas entre os D is t r i tos serão resolvidos pelo Secre
tário da Segurança Pública. 

Ar t i go 4 . ° — Éste decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação, revogadas as disposições em contrário . 

Palácio dos Bande i rantes , 30 de setembro de 1968. 
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